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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

(Lei 9.580/2021-Anexo) 

Termo de Contrato de Prestação de Serviço por Tempo Determinado 

Contratante: 

Contratado: 

Processo de contratação nº : 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Jundiaí, representado 

neste ato pelo(a) Gestor(a) Adjunto(a) de Gestão de 

Pessoas,. ____________________ , e de outro lado o(a) Sr. 

(a)__________________ , RG nº ____ e CPF

nº __________ têm, entre si, justo e contratado, a prestação de serviços para

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei

Municipal nº ________ e do Edital de abertura do processo seletivo simplificado

nº

-----

Cláusula Primeira 

O Contratado exercerá a função de 

,,,.......__ desenvolvendo exclusivamente as atividades inerentes à função para a qual foi contratado, 

com jornada de trabalho de _______ horas semanais. 

Cláusula Segunda 

o Contratado perceberá remuneração mensal de 

R$ ______ ·'-------------------'' a ser reajustada pelos mesmos

índices aplicáveis à remuneração dos servidores públicos municipais. 

Cláusula Terceira 

O presente instrumento é celebrado pelo prazo de __ (
'-___ __,) meses, 

iniciando-se em _/_/ __ , podendo ser prorrogado uma única vez por igual ou menor 

período, de acordo com o previsto no ____ da Lei nº ______ _ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Cláusula Quarta 

O Contratado se obriga a prestar serviço em horário extraordinário ou 

noturno, se a necessidade do serviço assim exigir, cujas horas serão remuneradas nos termos 

dos artigos 104 e 105 da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2020. 

Cláusula Quinta 

Ocorrendo o afastamento do Contratado em razão de doença, por período 

superior a 15 (quinze) dias, observado o disposto no art. 9°, inciso Ida Lei nº ...... , o contrato 

ficará suspenso, devendo o contratado, quando da cessação do auxílio-doença previdenciário, 

trabalhar os dias que faltarem para o término do contrato, exceto se o período de afastamento 

exceder a data do termo final do ajuste, caso em que a rescisão se operará de pleno direito. 

Cláusula Sexta 

O Contratado se obriga a ressarcir os danos que porventura vier a causar à 

Contratante, a qual fica desde já autorizada a proceder os descontos de eventuais prejuízos, 

diretamente em folha de pagamento. 

Cláusula Sétima 

Ao contratado serão assegurados os direitos, licenças e afastamentos 

previstos nos artigos nº ___ da Lei nº ______ _ 

Cláusula Oitava 

O Contratado está sujeito aos mesmos deveres e proibições previstos para os 

servidores públicos municipais no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, inclusive 

no tocante à acumulação de cargos e funções públicas, de acordo com o disposto no art.37, 

incisos XVI e XVII da Constituição Federal. 

Cláusula Nona 

Operar-se-á a extinção do presente contrato pelo término do prazo previsto 

na cláusula terceira ou, antecipadamente, em uma das seguintes hipóteses: 

a) Por iniciativa do Contratado, desde que comunicada a intenção com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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de igual teor. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

b) Por iniciativa do Contratante, decorrente de conveniência administrativa,

hipótese em que será devida ao Contratado indenização correspondente à 

metade da remuneração a que teria direito até o termo do contrato; 

c) No caso de prática de falta passível de aplicação da penalidade de

demissão nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

Assim, por estarem justos e avençados, firmam o presente em 02 (duas) vias 

Jundiaí, __ de ________ de __ _ 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1. 
--------------

Nome: 

2. 
--------------

Nome: 
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